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PROJETO DE LEI N° 443/2019

Dispbe sobre a obrigatoriedade dos Centros
de Formagéo de Condutores (auto escolas)
de disponibilizarem pelo menos 01 (um)
veiculo adaptado para o aprendizado de
pessoas com deficiéncia fisica, e da outras
providéncias. PARECER PELA
CONSTITUCIONALIDADE DA MATERIA

AUTOR: Dep. Del. Wallber Virgolino
RELATOR: Dep. Ricardo Barbosa
(]

PARECER N° 4@5 12019
| - RELATORIO

A Comisséo de Constituicdo, Justica e Redacéo, recebe, para anilise e
parecer, o Projeto de Lei n° 443/2019, de autoria do Excelentissimo Senhor

Deputado Wallber Virgolino, o qual “Dispde sobre a obrigatoriedade dos Centros

de Formaciao de Condutores (auto escolas) de disponibilizarem pelo menos 01
(um) veiculo adaptado para o aprendizado de pessoas com deficiéncia fisica, e
da outras providéncias.”.

A proposta, em sintese, obriga a aplicagdo as auto escolas de
disponibilizarem veiculos adaptados.

A matéria constou no expediente do dia 15 de maio de 2019.

Instrugcéo processual em termos.

Tramitag&o na forma regimental.

E o relatério.
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Il -VOTO DO RELATOR

A proposta legislativa em analise, de autoria do Excelentissimo Senhor
Deputado Wallber Virgolino, € de grande valor para a sociedade, pois traz aos
usuarios das auto escolas que possuam deficiéncia fisica uma maior facilidade no

uso dos servigos prestados.

A Constituicdo Federal, em seus artigo 24, inciso XIV, dispde que compete
aos Estados legislar de maneira suplementar sobre protegéo e integracéo social das
pessoas portadoras de deficiéncia, cabendo a Unido apenas legislar sobre normas

gerais sobre a matéria.

Neste sentido, a Unido, no uso de suas atribuigées, editou a Lei Nacional n°
13.146/2015, que ‘Institui a Lei Brasileira de Inclusido da Pessoa com
Deficiéncia (Estatuto da Pessoa com Deficiéncia).”, e, em seu artigo 8°,

estabeleceu ser "dever do Estado, da sociedade e da familia asseqgurar a pessoa

com deficiéncia, com prioridade, a efetivagdo dos direitos referentes a vida, & satde,

a sexualidade, a paternidade e & maternidade, & alimentagdo, a habitagédo, a
educagdo, a profissionalizagdo, ao trabalho, & previdéncia social, a habilitagéo e a

reabilitagdo, ao transporte, a acessibilidade, & cultura, ao desporto, ao turismo, ao

lazer, a informagdo, & comunicagdo, aos avangos cientificos e tecnolégicos, a
dignidade, ao respeito, a liberdade, & convivéncia familiar e comunitaria, entre outros
decorrentes da Constituicdo Federal, da Convengéo sobre os Direitos das Pessoas
com Deficiéncia e seu Protocolo Facultativo e das leis e de outras normas que
garantam seu bem-estar pessoal, social e econémico.”, dando ao Poder Publico esta

incumbéncia.

Assim, proposi¢éao estadual que propée obrigagdes no que diz respeito aos
direitos da pessoa com deficiéncia & matéria que se inclui nos temas afetos a
regulamentagéo do Estado, de maneira que esta matéria pode ser abordada por lei
estadual.
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Assim, entendemos que a tramitagdo desta proposicdo deve ser admitida,

pois constitucional, ja que os Estados podem legislar sobre a matéria.

Nestas condigbes, opino, seguramente, pela CONSTITUCIONALIDADE do
Projeto de Lei n® 443/2019, e pugno pela admissibilidade de sua tramitagao.

E o voto.

Sala das Comissées, em 03 de setembro de 2019,

P. RICARDO BARBOS

Relator '



\,eslﬂ'auy
@‘ i \
Q ke

[)

g
A3 [7
g

ESTADO DA PARAIBA D, J Qr e
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA Meon 0/
“Comisséo de Constituicdo, Justica e Redagao”
1l - PARECER DA COMISSAO

A Comissédo de Constituicdo, Justica e Redagdo, nos termos do Voto do
Relator, opina pela CONSTITUCIONALIDADE do Projeto de Lei n° 443/2019,

entendendo pela admissibilidade de sua tramitagéo.

E o parecer.
Sala das Comissées, em 03 de setembro de 2019.
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